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REFORMULAÇÃO DE VOTO 

Em função da rejeição do inciso I do art. 22 do Substitutivo, 

objeto do Destaque para Votação em Separado nº 12 (DVS 12), do Partido 

Novo, na reunião de 30 de outubro de 2019, e devido à necessidade de ajuste 

decorrente da supressão acatada, o citado dispositivo passa a ter a seguinte 

redação: 

“Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto o art. 

20, que entra em vigor 1 (um) ano após essa data.” 

 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2019. 
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